
    
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

BR412022000012-6 
 

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 
para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 
de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 
 
Indicação Geográfica: Canastra 

Espécie:  Denominação de Origem 

Natureza:  Produto 

Produto:  Café em grãos crus, beneficiados, torrados e torrados e moídos 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:  

 

Delimitação da área geográfica: 

Municípios de Medeiros, Bambuí, Doresópolis, Pimenta, Piumhi, Capitólio, São 
João Batista do Glória, Vargem Bonita, São Roque de Minas e Delfinópolis, 
todos do Estado de Minas Gerais. 

 

Data do Depósito: 

 

25/10/2022 Data de Concessão:

 

19/09/2023 

Requerente: Associação dos Cafeicultores da Canastra 
 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 

Thaís Castro 
Chefe de Seção 

Portaria Nº 199/2023 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Mineiro de Agropecuária

Gerência de Certificação

Nota Técnica nº 10/IMA/GEC/2022

PROCESSO Nº 2370.01.0021509/2022-77

Órgão/Entidade: Instituto Mineiro de Agropecuária



Unidade: Gerência de Certificação

Data da Elaboração: 16/09/2022



INSTRUMENTO OFICIAL QUE DELIMITA A ÁREA DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA CAFÉ DA CANASTRA



Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DA CANASTRA - ACANASTRA



                          1- ASSUNTO: Solicitação de Instrumento Oficial para delimitação da área geográfica da
Canastra, como produtora de Café.



                          2- REFERÊNCIA



                        2.1 Relatório elaborado pela Prociência Desenvolvimento de Projetos Ltda – ME, avaliando
os fatores do meio geográfico na produção do café da Canastra. 2.2 Estatuto da ACANASTRA. 2.3 Caderno
de Especificações Técnicas.



                          3- SUMÁRIO EXECUTIVO



                          3.1 Nome: Canastra

                          3.2 Produtos: Café Arábica

3.3 Espécie: Denominação de Origem

3.4 Solicitação: A ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DA CANASTRA - ACANASTRA, por
meio de requerimento datado de 30 de junho de 2022, solicitou a esta gerência, a emissão de
instrumento oficial que delimite, fundamente e reconheça a área geográfica da CANASTRA como região
produtora de café.

 

4. FUNDAMENTAÇÃO


                     A análise dos dados por metodologia de configurações pontuais para três safras consecutivas
dos dados coletados na Canastra indica dependência espacial na distribuição das notas do café natural
para pontuações iguais ou superiores a 84 pontos e ausência de dependência espacial para os métodos
de processamento via úmida. 

A frequência de notas acima de 83 e 84 pontos, respectivamente, para o cereja descascado
e desmucilado, possui frequência semelhante em quase toda a área de estudo, enquanto a frequência de
notas iguais ou superiores a 84 pontos para o café natural é fortemente dependente do espaço
geográfico. Desta forma observa-se que a qualidade do café e suas características se devem exclusiva ou
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essencialmente ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos, sendo estes representados
pelas tecnologias de produção, colheita e métodos de processamento uma vez que a distribuição espacial
da qualidade sensorial depende da tecnologia usado no processamento do café.

Os cafés naturais com pontuação igual ou superior a 84 pontos possuem aroma e sabor
predominantes de mel, frutas amarelas, frutas tropicais, chocolate ao leite e frutas cítricas com nuances
de castanhas, limão cravo e laranja. Possuem doçura alta com notas de açúcar mascavo e cana-de-açúcar
em equilíbrio com acidez elevada e predominantemente cítrica. Já no caso dos cafés descascados e
desmucilados, ressalta-se que as características que descrevem sua qualidade sensorial podem ser
consideradas gerais, não havendo evidências de dependência espacial para sua ocorrência.



                        5. CONCLUSÃO



                                 De acordo com a documentação de referência, em especial o Relatório elaborado pela
Prociência Desenvolvimento de Projetos Ltda – ME, avaliando os fatores do meio geográfico na produção
do café da Canastra, evidencia-se que a qualidade do café natural é dependente dos fatores naturais
representados pelas características do relevo e do clima descritos a partir do levantamento do meio físico
e biótico da Canastra. Assim sendo, delimita-se a área de produção do Café da Canastra composta pelos
municípios de Bambuí, Capitólio, Delfinópolis, Doresópolis, Medeiros, Pimenta, Piumhi, São João Batista
do Glória, São Roque de Minas e Vargem Bonita, para subsidiar pedido de Denominação de Origem junto
ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial”. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Souza Moreira, Servidora Pública, em
19/09/2022, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Carvalho Fernandes, Gerente., em 22/09/2022,
às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 53306611
e o código CRC C86BB297.

Referência: Processo nº 2370.01.0021509/2022-77 SEI nº 53306611
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